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Dispõe sobre concessâo de Pensão
por Morte.
O Preleito Municipal de Varre-
Sai/RI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pelos incisos VI
e IX, do art. 78, da Lei Orgânica do
Município,

Cormen Bibw,, de \hueu Fobre

MÁrRÍcu[Á 1335.6

Art. I'- Conceder aLUtZ ROBERTO DE SOUZA FREITAS,
companheiro, dependente de MIDALCI MALTA DE ALVARENGA, servidora
púbtic4 que exercia o cargo de ..servente,,, matrícula n" 2l10-5/1. falecida em
2510812023, Pensão mensal, com base no Art. 90, da Lei complementar Municipal n.
01912023, fixada em R$ 1.225,80 (mil, duzentos e vinte e cinco reais . oit"nta
centavos), conforme demonstrativo abaixo:

Total de Remuneração: Vencimento: R$ 1.322,34 (ref.Ol) _ euadro
da Lei 035/93 r Triênio: RS 39,67 (ref. I = 3%) - AÍt. 68 daLei l}4l97 .

Valor do Beneficio = 85% do total da remuneração do cargo (quota
familiar) + 5% (por dependente).

Valor do Beneficio : R$ 1 .157,70 + R$ 6g,10
Valor do Beneficio = RS L225,80
Art. 2' - A pensão será vitalicia nos termos do art. I l, VIII. ,.f,, da

Lei Complementar Municipal n" 019/2023.
Art. 3' - As despesas com o pagamento da pensão correrão por conta

de dotação orçamentiíLria própria.
{rt, 4" - Esta portaria entra em vigor na data do óbito do aposentado,

25108t2023.
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Prefeitura Municipal de Varre- ai, 15 de setembro de 2023.
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